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0 sistema"v tarifério naciondl para o abastecimento de
dgua potdvel fol estabelecido pelo Diploma Ministerial -

n° 71/84, de 14 de Novembro, tendo entrado .em vigor
a 1 de Janeiro de 1985.

As tarifas de dgua potédvel mtroduzxdas em 1985 foram -

objecto de ajustamentos em 1987, no quadro do Programa
de Reabilitagio Econémica em curso no Pais. Desde entdo
continua a verificar-se um agravamento constante dos cus-
tos de producdio de 4gua potével, estando actualmetite o
‘custo unitdrio médio nacional estimado em mais de 200
meticais por metro ctbico, valor: que representa a média
ponderada dos custos de produgio especificos de cada
uga das 13 principais cidades do Pais, em fungéo das res-
_ péctivas capacidades. Esta situagdo tem criado particulares
dificuldades as empresas abastecedoras de 4gua, podendo
pdr em risco o nivel de servigos. prestados, se nao forem
tomadas atempadamente as necessérias medidas correctivas.

E em considerag@io a todos estes factores que o Minis-
tério da Construgdo e Aguas, a partir de 1 de Outubro de

1989, procedeu ao reajustamento das tarifas de dgua poté-
vel até entdo praticadas. Estas medidas cotrrectivas mos-

tram-se actualmente desajustadas, sendo de novo necessério -

Determina a mtervengio do Estado na empresa ICM — Indus- -

torné-las consenténeas com a presente fase, com a. mtro
dugiio de novas tarifas.

As tarifas a introduzir basear:se-ao na flxagao do prego
médio nacional de produgao de dgua potdvel em 216 meti-

cais por metro clibico, e ndo irdo cobrir a totalidade dos
* custos actuais de produgo, sendo ainda necess4rio um sub--

sidio do Estado para cobrir o défzczt financeiro do sector
de abasteclmento de 4gua.

‘No a]ustamento de tatifas a mtroduzxr, continua a exis-
tir, de acordo com a prética habitual, a Preocupagio de
proteger os pequenos consumidores. -

- Nestes termos, ouvida a Comssao Naclonal de Salérios

. & Pregos, € ao abrigo do disposto no artigo 4 do Decreto

n.° 10/82, de 28 de Julho, determino:

Artigo 1. A tarifa doméstica no abastecimento de dgua '
potével € fixada nos seguintes termos:
a) 300,00 MT para consumos até 10 m‘/més, ‘

b) 130,00 MT/m® para consumos supenores a 10m*
e até 20 m*/més;

¢) 350,00 MT/m® para consumos. superiores a 20 m*
’ e até 30 m*/més;

d) 430,00 MT/m® para consumos supenores a 30m®
e até 50 m*/més;

€) 500,00 MT/m?® para consumos supenores a 50 m*
e até 100 m*/més; ‘

] 55(} OgsMT/m para consumos supenores a 100 m’/
m

Art. 2. A tarifa geral para os consumos industrial, comer-

- cial e puablico, € fixada em:

) 7500,00 MT para consumos até 25 m‘/més, espe-
R lc;ﬁu:amente para os consumos comercial ¢ pd-
co;
b) 15000,00 MT para consumos até 50 m?,
ficamente para o consumo industrial;
o) ‘300,00 MT/m? para consumos excedentes aos casos
das alfneas q) e b) deste artigo.

especi-

Art, 3. Sdo estabelecidas as seguintes taxas para aluguer

~de contadores de 4gua:

@) 400,00 MT/més para contadores da tarifa domés-
tica;
b) 1500,00 MT/més para contadores da tarifa geral.

- Art. 4, Mantém-se em vigor o estabelecido nos artigos 5
e 6 do Diploma Ministerial n.” 71/84, de 14 de Novembro. -

Art. 5. O presente diploma entta em vxgor a 1 -de Feve-

reiro de 1990. '

‘Ministério da Construgéo e Aguas, em Maputo 26 de

Janeiro de 1990.— O Ministro da Construgao e Aguas,

Iqaa Mdrio Salomao.



